
Ofício nº 203/2018/DL
Itapoá, 06 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor
Prefeito Marlon Roberto Neuber
Prefeitura Municipal de Itapoá
Rua Mariana Michels Borges, n° 201 - Itapema do Norte
89.249-000 – Itapoá/SC

Assunto: Encaminhamento de proposição.

- Emenda Legislativa nº 68/2018 ao Projeto de Lei nº. 92/2018, a qual foi aprovada
no dia, 03 de dezembro de 2018, conforme documento de tramitação anexo;

Atenciosamente, 

Rafael Eduardo de Oliveira
Diretor Legislativo

[assinado digitalmente]
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